
PREFEITURA DE

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

1. O Conselho Municipal de Saúde de Mirador, em atendimento às exigências legais, 
notadamente o § 1o do Art. 36, da Lei Complementar n° 141, de 13, de janeiro de 2012, a 
regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para 
fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2014, do Fundo M unicipal de Saúde 
de Mirador, é de parecer pela REGULARIDADE das contas da gestão, encontrando-se o 
processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento periódico, na 
apreciação dos Relatórios Quadrim estrais de Gestão e no Relatório de Gestão Anual 
do Fundo Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro  de 2014,
conduzidos pelo Conselho Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o 
período, observando as competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes 
aspectos:

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde;
II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária da saúde;
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência;
IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e 
na tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde;
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elaboração e à 
inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA;
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde;
VII) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde;
VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos Planos de 
Aplicação dos recursos da saúde;
IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da estratégia Programa Saúde 
da Família;
X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e
XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento do 
percentual constitucional mínimo de receitas vinculadas à saúde, compreendendo as 
receitas de impostos e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento 
de aplicações financeiras, no ano de 2014, e as despesas realizadas com fontes livres e 
mais as vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, 
nos termos dos arts. 2o e 3o da Lei Complementar n°. 141/2012, podendo-se opinar que 
não foram constatadas ofensas às normas.
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3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso 
ensejar.

Mirador, Estado dç^Paraná, 25 de fevereiro de 2015.

ARREMIR BENfEDETTI 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

MEMBROS: ASSINATURA
GOVERNO MUNICIPAL: r \ ~

Gabriella Michel dos Santos 
Benedetti

TITULAR

Viviane de Andrade Kupas SUPLENTE
i'XxiAXÀrY\jl qül Ca

Nivaldete Fortunato Bilach TITULAR

Arremir Benedetti SUPLENTE

TRABALHADORES DE SAUDE: v----- "
S irle i Bueno da Silva TITULAR

w i / i c  'b u b riú Q  ü Jn  % 0
Márcia Ottesbach Vicente SUPLENTE

"t A  Qa u UXj ü -  °< iJLa rüX
Zilda Canaver TITULAR

Adriana Teixeira SUPLENTE
K c W  ÇXyvXT^ ~ Í  «m /r

U S U Á R IO S :^  ____ _
Joseneide Alves Lopes TITULAR

c
Maria Lúcia Prado dos Santos SUPLENTE

'V W 7 / 1X /1 ,C â í  ^ /-n y ip ,/(L
Edson Pereira da Silva TITULAR

Nilse Mara Garrido SUPLENTE
^ ju ? A ò  s tA o r\(K  Q qaAâ o
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR 
Estado do Paraná 

Exercício: 2015

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato n°. 35/2013, objetivando a
CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ANESTESIAS, decorrente de Pregão n° 
15/2013, que entre si celebram CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - 
AMUNPAR e a ANESTESIOLOGIA E. E. W. R. LTDA inscrita no CNPJ sob n°. 
10.484.550/0001-87. aditivam o contrato com término em 15/02/2016 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas 
do contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações 
n.° 8.666/93.
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1o da Lei de Licitações n° 8.666/93.

15 de fevereiro de 201

Paulo César da Silva 
COORDENAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
EXTRATO DO CONTRATO 10/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 
CONTRATADA: AUTO POSTO POPULAR LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS SENDO: “DIESEL, GASOLINA, ETANOL, DIE
SEL S-10 E FLUIDO AR LA 32” DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUI
NAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/ 
PR.
DOTAÇÃO:
04.002.08.243.0004.6001 - 3.3.90.30.00.00
04.002.08.243.0004.6002 - 3.3.90.30.00.00
04.002.08.243.0004.6003 - 3.3.90.30.00.00
05.001.10.122.0005.2019 - 3.3.90.30.00.00
05.002.10.301.0005.2020 - 3.3.90.30.00.00
05.002.10.302.0005.2022 - 3.3.90.30.00.00
05.003.10.302.0005.2023 - 3.3.90.30.00.00
05.003.10.302.0005.2027 - 3.3.90.30.00.00
05.003.10.304.0005.2028 - 3.3.90.30.00.00
05.003.10.305.0005.2029 - 3.3.90.30.00.00
06.001.12.361.0006.2030 - 3.3.90.30.00.00
06.001.12.361.0006.2031 - 3.3.90.30.00.00 
06.001.12.361.0006.2035 - 3.3.90.30.00.00 
06.002.12.365.0006.2033 - 3.3.90.30.00.00
06.002.12.367.0006.2038 - 3.3.90.30.00.00
06.003.27.122.0007.2039 - 3.3.90.30.00.00
07.002.15.451.0008.2043 - 3.3.90.30.00.00 
07.002.15.452.0008.2042 - 3.3.90.30.00.00
07.002.15.452.0008.2044 - 3.3.90.30.00.00 
07.003.20.606.0009.2048 - 3.3.90.30.00.00
VALOR TOTAL: R$ 839.647,50 (Oitocentos e trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Fevereiro de 2015 
FORO: COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR.
São Carlos do Ivaí/PR, 24 de Fevereiro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PORTARIA N° 02/2015
JOURIVAL FÉLIX CARNEIRO Presidente da Câmara Municipal de São João do Caiuá, Esta
do do Paraná, no uso das atribuições legais 
RESOLVE
Art. 1o Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo - relacionado, a 
partir de 02 (dois) de março de 2015:
Nome Período de Aquisição Período de Fruição
Benedito Corrêa Braz Júnior 15/07/2013 a 14/07/2014 02/03/2015 a 31 /03/2015
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São João do Caiuá-PR, em 24 de fevereiro de 2015.

JOURIVAL FÉLIX CARNEIRO 
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - SÃO JOÃO DO CAIUÁ

CONVO CAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar da 17a Audiência Pú
blica, para avaliação do Relatório de Despesas da Política da Criança e da Adolescência, re
ferente ao Terceiro Quadrimestre de 2014, que realizar-se-á no dia 26 de Fevereiro de 2015, 
às 10:00 horas na Casa da Cultura Leonídio Veltrini, sito a Rua Antônio Garcia Peres, 900, 
São João do Caiuá.
São João do Caiuá, 24 de Fevereiro de 2015.

JULIANA FLOR BENVINDO VITTURI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ

CONVO CAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de São João do Caiuá, Estado do Para
ná, convoca a População em Geral para participar da 6a Audiência Pública, para avaliação do 
Relatório de Despesas da Política de Assistência Social, referente ao Terceiro Quadrimestre 
de 2014, que realizar-se-á no dia 26 de Fevereiro de 2015, às 09:00 horas na Casa da Cultura 
Lenídio Veltrini, sito a Rua Antônio Garcia Peres, 900, São João do Caiuá.
São João do Caiuá, 24 de Fevereiro de 2015

MARLENE MARTINS DE ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
PORTARIA N° 127/2015
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
Art. 1°. - Desclassificar a senhora JUCILANI PEREIRA DE LIMA DE SOUZA, aprovada em 

Concurso Público no Cargo de AGENTE DE SAÚDE, convocada pela portaria 056/2015, por 
motivo de falecimento.

Art. 2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 DIAS DE FEVEREI

RO DE 2015.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 128/2015
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
Art. 1°. - Desclassificar a senhora FLAVIANA AUGUSTO, aprovada em Concurso Público no 
Cargo de AJUDANTE GERAL, convocada pela portaria 001/2015, por não comparecer ao lo
cal designado.
Art. 2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 DIAS DE FEVEREI

RO DE 2015.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 129/2015
ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
Art. 1°. - Desclassificar a senhora MAIARA GOMES DA SILVA, aprovada em Concurso Pú
blico no Cargo de AJUDANTE GERAL, convocada pela portaria 062/2015, por não compare
cer ao local designado.
Art. 2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 DIAS DE FEVEREI

RO DE 2015.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI 
PREFEITO MUNICIPAL

PARANAVAÍ PREVIDÊNCIA
PORTARIA N° 034/2015
A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA DA PARANAVAÍ PREVIDÊNCIA NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N° 2.561 DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2004 E DA LEI MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012. 
RESOLVE:
Art. 1 ° Conceder a servidora, VALDIRENE DA SILVA LIANDRO, Agente de Conservação, jun
to a Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a 
partir de 20/02/2015 até 22/03/2015, conforme perícia médica.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as dispo
sições em contrário.
Paranavaí Pr., 24 de fevereiro de 2015.

Neide Teixeira de Oliveira
Diretora de Previdência e Atuária da Paranavaí Previdência

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RESOLUÇÃO N°. 001. de 25 de fevereiro de 2015. do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Mirador.

Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de 
Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de Mirador, 
relativas ao exercício de 2014, e prescreve as providências que 
enumera.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, em reunião ordinária realizada 
em 10 de fevereiro de 2015, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n°. 
8,080, de 19/09/90, Lei Federal n° 8142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n" 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009,

- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n°.
141, de 13/01/2012;

- Considerando o inciso IV, do art. 4o, da Lei Federal n°. 8.142, de 28/12/90, o qual 
determina que para receber os recursos de que trata o art 3o dessa mesma lei, os 
municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão, e

- Considerando o § 4o do art. 33, da Lei Federal n°. 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da 
Saúde

Resolve:

Art. 1o. - Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de 
Mirador, referente ao ano de 2014.

Mirador, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2015

ARREMIR BENEDETTI 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PARA FINS DA PRESTACAO DE CONTAS ANUAL)

1. O Conselho Municipal de Saúde de Mirador, em atendimento às exigências legais, 
notadamente o § 1o do Art. 36, da Lei Complementar n°. 141, de 13, de janeiro de 2012, a 
regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para 
fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2014, do Fundo Municipal de Saúde 
de Mirador, é de parecer pela REGULARIDADE das contas da gestão, encontrando-se o 
processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento periódico, na 
apreciação dos Relatórios Quadrimestrais de Gestão e no Relatório de Gestão Anual 
do Fundo Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 2014, 
conduzidos pelo Conselho Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o 
período, observando as competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes 
aspectos.

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde,
II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária da saúde;
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência;
IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e 
na tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde;
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elaboração e à 
inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA;
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde;
VII) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde;
VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos Planos de 
Aplicação dos recursos da saúde,
IX) Avaliação da dedicação do gestor as ações e atividades da estratégia Programa Saúde 
da Família;
X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde, e
XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento do 
percentual constitucional mínimo de receitas vinculadas à saúde, compreendendo as 
receitas de impostos e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento 
de aplicações financeiras, no ano de 2014, e as despesas realizadas com fontes livres e 
mais as vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, 
nos termos dos arts. 2o e 3o da Lei Complementar n°. 141/2012, podendo-se opinar que 
não foram constatadas ofensas às normas.

3. A opinião supra não eiide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso 
ensejar.

Mirador, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2015.

ARREMIR BENEDETTI 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

MEMBROS: ASSINATURA
GOVERNO MUNICIPAL:

Gabriella Michel dos Santos 
Benedetti

TITULAR
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Arremir Benedetti SUPLENTE
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 63 DATA 24 2___ I_____ 2015
FAVORECIDO PAULO PEREIRA
DESTINO VIAGEM MARINGÁ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 06 DIÁRIAS REDUZIDAS A CIDADE DE MARINGA E

REGIÃO PARA TRANSPORTAR PACIENTES DO SUS.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 25-fev-15 6:00 horas
RETORNO 20-mar-15 17:00 horas

N° DE PIARIAS CONCEDIDAS 6
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 35,00
VALOR TOTAL CONCEDIDO 210,00

AUTORIZO A CONCESSÃO:

IVANILDO PASSARELI 
PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 64 DATA 24 ____2___ I_____ 2015
FAVORECIDO MAURÍCIO MILARE
DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS REDUZIDAS A CIDADE DE PARANAVAÍ E

REGIÃO, PARA TRANSPORTAR PACIENTES DO SUS
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 25-fev-15 6:00 horas
RETORNO 15-mar-15 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIARIA 25.00
VALOR TOTAL CONCEDIDO 100.00

AUTORIZO A CONCESSÃO:

IVANILDO PASSARELI 
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Paraná 
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V F D F ta s A ^ a n te a rm * 0 0 0 o o T O T A L  D O  P A S S I V O 1 3 9 8 5 3 8 0 7 1248.65<303

ftr tidpaç& Ffem raarte! 0 0 0 o o
f t r W  i d o H é t i o d e E r ^ E x e r c í c i o E x e r c í c i o
FSrtirijnçrè' AKÚnt:* petoMétofedeCnsto 0 0 0 o o E S P E C I F I C A Ç Ã O A t u a l A n t e r i o r

Prcptedades para hrestiina to 0 0 0 0 ,0
0 0 0 0 ,0 Fatnmcnio SocÈá e CzçifalSodal o.a a®

lnW,.fevdo 23.7796 335 4 2208884 7,4 7 Adtentnustto FteaRrtaro AnrtETto de Captei 0 .0 0.®
Bem Moves 5.617 27 106 42 34 687 ,35 0 .0 a®
Bem I n ré B 18.162361,48 17 854 160.L Ajrsfcs de A ralras» fatrm xnal 0 .0 a®
(.)  Dr[«eaação. E jan fi r  e A r ro ta * » 0 0 0 0 ,0 R o e r a  de Lucres 0 .0

I n t tg a i a® 0 ,0 Dermis Reservo 0 .0
Softvare! a® 0 ,0 R m l t rP i  iV nm ihW 2 9 6 5 5 2 8 3 3 2 5 5 2 5 3 1 2 0 5

a® 0 ,0 Resulteio do Bcercteso 4  190 03351 i 9 ® 9 i  a ®
25 465249.7Í 2 3 5 6 6 .4 0 2 ®

Atestes de Eaenáãcs A tfeno o 0 ,0 a®
(-) A çòs /Cotes em Ioarrana 0 ,0 a®

T O T A L  D O  P A T R I M Ô N I O  L Í Q U I D O 2 9 6 5 5 2 8 3 3 2 5 5 2 5 3 1 2 ®

T O T A L 31.t53.J222 2 5 .7 7 3 9 6 3 ® T O T A L 3LI53S222 2 5 7 7 3 9 6 2 ®

ATIVO FINANCEIRO 22936175 PASSIVO FINANCEIRO
ATIVO PERMANENTE 25386.613,1( 22544 396.33 PASSIVO PERMANENTE
SALDO PATRIMONIAL

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

Direi». Commi.dc. e Orno. Innnrmentes Grntperes
Direi». Corara ruais
Outros Alos Potente» do At»

0,®
0,00
0,00
0,00

TOTAL 0.00 TOTAL 0.0

DESTINAÇ \0 DE RECU RSOS SUPERÃ VIT/DÉFICIT
Alienação de Bens 
Outras Destinações/Vinculaçõ es 
Recursos Ordinános / Livres 
Transferências de Programas 
Transferências do FUNDEB

25 81103 
202.23402 

2.159.270.20 
290.94307 
55.593.68 

545.23705
TOTAL 3.2 79.091,95

MAURO LEMOS 
Prefeito Municipal

RAQUEL TEIXEIRA CARDIA 
Contadora CRC-PR 060.915/0-0

MARLENE MORAES CRUZ SOARES 
Controle Interno

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR 
Estado do Paraná 

Exercido: 2015

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato n°.52/2014, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ODONTOLOGICO. decorrente de Pregão n° 19/2014, que entre si 
celebram CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a FUSÃO 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS inscrita no CNPJ sob n°.
10.633.441/0001-84. aditivam o contrato na importância de R$ 1.411,86 (um mil, 
quatrocentos e onze reais e oitenta e seis centavos) nos termos da Lei de licitações 
n.° 8.666/93.
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1o da Lei de Licitações n° 8.666/93.

20 de fevereiro de 201

Paulo César da Silva 
COORDENAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS-MENOR PREÇO N° 004/2015

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar, 
às 09:30 horas do dia 19 de MARÇO de 2015, no Prédio da Prefeitura Municipal, sito a Pra
ça da Matriz, n°.261 em Nova Londrina, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Pre
ço, tendo por finalidade a seleção e contratação de empresa especializada EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA RAMPA E INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS, ELÉ
TRICAS, PINTURAS, VIDROS, PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS E SERVIÇOS COMPLE
MENTARES NO REFEITÓRIO E VESTIÁRIO DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
NOVA LONDRINA - PR. O inteiro teor do Edital e seus anexos, poderá ser adquirido no ende
reço acima indicado ou através do e-mailjanaina@novalondrina.pr.gov.br, a partir do dia 27 
de fevereiro de 2015, no horário das 8:00 às 12:00 horas.

Nova Londrina, 24 de fevereiro de 2015.

Dornelis José Chiodelli 
Prefeito Municipal

http://www.diariodonoroeste.com.br
mailto:e-mailjanaina@novalondrina.pr.gov.br

